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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.455, DE 30 DE MAIO DE 2025.

(DENOMINA "PLINIO DE SOUSA" A RUA 1(UM) DO
LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PARQUE DO ITARARÉ, DE NOSSA CIDADE.)

Projeto de Lei nº 049/2025 - Autoria: Vereador Antonio Carlos Marcolino
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se "PLINIO DE SOUSA"  a Rua 1(um) do Loteamento Residencial e Comercial

Parque do Itararé, de nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 30 de maio de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

   

 

O Prefeito Municipal
  

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.456, DE 30 DE MAIO DE 2025.

(DENOMINA "DULCINDA ITÁLIA SAMPAIO
ZAMBONI" A RUA 6 (SEIS) DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL E COMERCIAL PARQUE DO
ITARARÉ, DE NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 052/2025 - Autoria: Vereador Firmo Leão Ulian
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

 

Art. 1º – Denomina-se "DULCINDA ITÁLIA SAMPAIO ZAMBONI" a Rua 6 (seis) do Loteamento

Residencial e Comercial Parque do Itararé, de nossa cidade.

 

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 30 de maio de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

 

  - Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.457, DE 30 DE MAIO DE 2025.

(DENOMINA “ JOSÉ APARECIDO GARDENGHI ” O
SISTEMA DE LAZER 01 LOCALIZADO NA
CONFLUÊNCIA DA RUA WASHINGTON LUIS E
AVENIDA OPHELIA MERLIN FABRIZI, NO JARDIM 
FORTALEZA, DE NOSSA CIDADE)

Projeto de Lei nº 054/2025 - Autoria: Vereador Renato Aparecido Schiavinato.
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se “JOSÉ APARECIDO GARDENGHI” o Sistema de Lazer 01 localizado na

confluência da Rua Washington Luis com a Avenida Ophelia Merlin Fabrizi, no Jardim  Fortaleza, de

nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 30 de maio de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.458, DE 30 DE MAIO DE 2025.

DENOMINA “ANTONIO OSVALDO LOVATO” A RUA
0 8  ( O I T O )  D O  L O T E A M E N T O
RESIDENCIAL/COMERCIAL ROYAL PARK, DE
NOSSA CIDADE.  

Projeto de Lei nº 059/2025 - Autoria: Vereador Renato Aparecido Schiavinato.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

 

Art.1º–Denomina-se “ANTONIO OSVALDO LOVATO” a Rua 08 (oito) do Loteamento

Residencial/Comercial Royal Park, de nossa cidade. 

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 30 de maio de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.459, DE 30 DE MAIO DE 2025.

DENOMINA "MANOEL CUÇOLIN" A RUA 02(DOIS)
DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL
PEDRA RASA, DE NOSSA CIDADE.

Projeto de Lei nº 061/2025 - Autoria: Vereador Acácio Augusto Tobias Vieira.
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º – Denomina-se "MANOEL CUÇOLIN" a Rua 02(dois) do Loteamento Residencial e

Comercial Pedra Rasa, de nossa cidade.

Art. 2º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 30 de maio de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Decretos

Decretos

DECRETO Nº. 8.468, DE 29 DE MAIO DE 2025.

(DISPÕE  SOBRE  A  APROVAÇÃO  DO  PROJETO  DE  PARCELAMENTO  DO  SOLO,
DENOMINADO LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL “JARDIM PARQUE LINEAR”,
NESTA CIDADE E MUNICÍPIO, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA)

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e;

Considerando as informações e documentos contidos na Análise de Projeto n° 652/2025;
Considerando que os projetos referentes ao parcelamento de solo em questão estão de acordo com as exigências

da Lei Municipal de Parcelamento de Solo (Lei Complementar nº 347/2023);
Considerando que os projetos estão atendendo às exigências das Leis Estaduais e Federais;
Considerando que as áreas técnicas da Secretaria de Orçamento e Desenvolvimento Urbano, Secretaria de Meio

Ambiente e Agricultura, SAEMAS (Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho) e Comissão de
Desenvolvimento Urbano e Rural do Município de Sertãozinho, analisaram e concluíram que o referido parcelamento
do solo está apto para ser aprovado.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado neste ato o projeto de parcelamento do solo, na modalidade de loteamento, denominado

“JARDIM PARQUE LINEAR”, localizado na área urbana deste Município, com área loteada equivalente a 63.960,95
metros  quadrados,  registrada no Cartório  de Registro  de Imóveis  de Sertãozinho sob matrícula  n°  99.873,  de
propriedade de PHERCON IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.448.780/0001-50, em conformidade com
plantas, memoriais descritivos e demais documentos apresentados.

Art. 2º - O projeto do loteamento é composto por 5 quadras e 5 lotes com área mínima de 1.288,22 metros
quadrados, totalizando uma área de 39.388,16 metros quadrados, equivalente a 61,58% da área total loteada.

Parágrafo único – Ficam assim destinados os usos dos lotes:

Lotes N° Área (m²) %

Lotes residenciais 1 33.812,70 85,84

Lotes residenciais / comerciais (mistos) 4 5.575,46 14,16

Art. 3º - Passam a constituir bens de domínio público, sem ônus para o Município, as seguintes áreas:
I – Sistema Viário: 7.831,86 metros quadrados, equivalente a 12,25% da área total loteada;
II – Áreas Institucionais: 3.199,89 metros quadrados, equivalente a 5,00% da área total loteada;
III – Áreas Verdes: 11.232,59 metros quadrados, equivalente a 17,56% da área total loteada;
IV – Sistemas de Lazer: 2.308,45 metros quadrados, equivalente a 3,61% da área total loteada.
Parágrafo  único  –  O  registro  das  Áreas  Institucionais,  Áreas  Verdes  e  Sistemas  de  Lazer  serão  de

responsabilidade do loteador, assim como o fornecimento, ao Município, das certidões das matrículas do Cartório de
Registro de Imóveis.

Art. 4º - Fica estabelecida restrição urbanística permanente e imutável sobre parte do Sistema de Lazer 03, com
área de 172,20 metros quadrados, conforme indicada na planta do projeto urbanístico do loteamento, destinada
exclusivamente como via de passagem não edificável para acesso à Área Verde, sendo vedada sua modificação ou
extinção.

Art. 5º  -  Dentro dos prazos previstos na Lei  Federal  nº 6.766/79, de 19 de dezembro de 1979, e na Lei
Complementar  Municipal  n°  347/2023,  a  proprietária  PHERCON  IMÓVEIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
05.448.780/0001-50, compromete-se a adotar todos os procedimentos legais nelas fixados, sob pena de caducidade
do presente Decreto.

Art. 6º - No caso de necessidade de abertura de servidões em terrenos de particulares para abrigar obras de
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infraestrutura, as despesas com desapropriações, licenças, registros ou averbações, correm à conta dos proprietários
do loteamento, sem quaisquer ônus ao Município.

Art. 7º - Os prazos estabelecidos por esta Municipalidade e comprometidos pelo loteador com respeito às obras
de urbanização começam a contar da data de registro do empreendimento.

Art. 8º - O loteador deverá comunicar a data de início da execução de cada etapa da obra ao órgão municipal
responsável  pela  fiscalização,  com  mínimo  de  10  dias  de  antecedência,  apresentando  o  documento  de
responsabilidade  técnica  pela  execução  correspondente.

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho, aos 29 de maio de 2025, 128 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.469, DE 29 DE MAIO DE 2025.

(CONVOCA A XV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, em conjunto com o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, e

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 3551702.402.00005692/2025-24;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 07/2025 que dispõe sobre regulamentação da 15ª Conferência

Municipal de Assistência Social de Sertãozinho-SP;
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de

Assistência Social no município;
DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a XV Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada nos dias 3 e 4 de julho

de 2025, tendo como tema central: "20 ANOS DO SUAS: CONSTRUÇÃO, PROTEÇÃO SOCIAL E RESISTÊNCIA".
Art. 2º - As despesas decorrentes da realização da XV Conferência Municipal de Assistência Social correrão por

conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho, aos 29 de maio de 2025, 128 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 124/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no processo SEI nº. 3551702.402.00005758/2025-86;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o Sr. YURI SOARES GODOI, contador, devidamente habilitado no CRC n° 1SP284293/O-7

e o Sr. JOSÉ ADILSON DOS SANTOS, CPF nº 150.783.718-69, para exercerem as funções de GESTOR FINANCEIRO e
ADMINISTRATIVO,  respectivamente,  do  convênio  vinculado  a  emenda  nº  2025.040.70945  a  ser  firmado  com  a
Secretaria  de  Cultura,  Economia  e  Indústria  Criativas.
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Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 02 de junho de 2025.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal

- Publicada pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensa Eletrônica

Dispensa Eletrônica

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 096/2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 031/2025
RS 293/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Referência: Contratação de empresa para prestação de serviços de conexão à internet.
Tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação

por dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................

Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO

CORRETIVA, PEQUENAS REFORMAS E MELHORIAS NAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO, EM PRÓPRIOS
MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO-
SP.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/06/2025, às 09h.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Responsável pelo Núcleo de Licitação

...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 046/2025
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a ASSINATURA DE LICENÇA DE SOFTWARE PHOTOSHOP PS -

ADOBE E MICROSOFT OFFICE.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA  e  HOMOLOGA  todos  os  atos  praticados  pelo  Sra.  Agente  de  Contratação  na  dispensa  de  licitação
referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:
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Teve como vencedora a empresa: MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, em relação
aos itens 01 e 02.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 050/2025
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA  todos os atos praticados pelo Sra.  Agente de Contratação na dispensa de licitação
referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: 59.579.939 LUCAS ANGEOLINO DE BASTO, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 054/2025
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a LICENÇA MICROSOFT OFFICE HOME & BUSINESS 2024

ESD.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA  todos os atos praticados pelo Sra.  Agente de Contratação na dispensa de licitação
referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: MAPDATA-TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA, em relação
ao item 01.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 055/2025
A presente  dispensa  eletrônica  tem por  objeto  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INTERNET PARA A UNIVESP – UNIVERSIDADE VIRTUAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – POLO
SERTÃOZINHO.

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sra. Agente de Contratação e equipe de apoio na dispensa
de licitação referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: ALCANS TELECOM LTDA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 057/2025
A presente dispensa eletrônica tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TUBOS E AGULHAS PARA USO NO CENTRO

DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE INFECTOLOGIA "DR. JOÃO BATISTA
ORTOLAN".

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sra. Agente de Contratação e equipe de apoio na dispensa
de licitação referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a  empresa:  LS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR
LTDA, em relação ao lote 01.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 060/2025
A presente  dispensa  eletrônica  tem por  objeto  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E  REPARO NO AR CONDICIONADO CENTRAL  DO TEATRO MUNICIPAL
"PROFª OLYMPIA FARIA DE AGUIAR ADAMI".

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ADJUDICA e HOMOLOGA  todos os atos praticados pelo Sra.  Agente de Contratação na dispensa de licitação
referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: H.M CONULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, e relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 03 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas

Atribuição de Classe/Aulas



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 13 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 14 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 15 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 16 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 17 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 18 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 19 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 20 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 21 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 22 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 23 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 24 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 25 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 26 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 27 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 28 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 29 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano VII | Edição nº 1327 | Página 30 de 33

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

DECRETO LEGISLATIVO N.º 06/2025

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  " C I D A D Ã O
SERTANEZINO" AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR
"PAULO HENRIQUE IZO".
 

Autoria: Vereador Antonio Cesar Peghini.

NILTON CESAR TEIXEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições, faz público que aprovou e ele promulga o seguinte decreto-legislativo:

 

Art. 1º – Fica concedido o Título de "CIDADÃO SERTANEZINO" ao Ilustríssimo Senhor "PAULO
HENRIQUE IZO".
 

Art. 2º – Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Sertãozinho, 27 de maio de 2025.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 

-Afixado em lugar de costume na data supra

-Ao Jornal Oficial

-Aprovado na 30ª Sessão Ordinária de 26/05/2025

-Projeto de Decreto Legislativo nº 09/2025
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 05/2025

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VALIDADE DO CONCURSO Nº 01/2023.
 

O Presidente da Câmara Municipal de Sertãozinho, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando que o inciso III, do artigo 37 da Constituição Federal estabelece que o prazo de
validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período.
Considerando, também, o que dispõe o artigo 25 da Lei Complementar nº 320/2016 (Regime
Jurídico dos Servidores Públicos de Sertãozinho-SP).
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, a partir de 03 de julho de 2025, o prazo de validade do
Concurso Público nº 001/2023, homologado em 03 de julho de 2023, para o cargo de ANALISTA DE
LICITAÇÕES E CONTRADOS, conforme disposto nos itens 12.3 e 12.4, do Capítulo XII – DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS – do Edital de Abertura.
 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 02 de junho de 2025.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extratos de Contratos

Extratos de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N°: 086/2025
CONTRATO Nº: 009/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 90.010/2025
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: STAR GREEN GERADORES LTDA
OBJETO:  Serviços  de  manutenção  inicial  (preventiva  e  corretiva)  de  um grupo  motor  gerador  da  marca

CUMMINS,  modelo  C225  D6,  incluindo  fornecimento  de  fornecimento  de  peças,  componentes  e  suprimentos,
necessários para suprir a demanda pontual desta Casa.

VALOR GLOBAL: R$ 9.964,00 (nove mil, novecentos e sessenta e quatro reais).
ELEMENTO ECONÔMICO: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
VIGÊNCIA: SEIS MESES contados da emissão da autorização de fornecimento.
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2025
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, II.

NILTON CESAR TEIXEIRA
VEREADOR PRESIDENTE

...............................................................................................................................................................................................................................
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Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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